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.AUtor1sa contrair emprestiao e da outrd 

proY1dêno1&8.-

O PREFlll'J.'10 DO lltJ IICf PIO DB A8SI8t 

Paço a•lbe:r que a câmara Municipal. deoreta e eu aan

c1ono a seguinte le1s 
, 

Artigo li - Fica a Pref'•s1tiara Kun!clpal autorlaad& a contrair •prea-

timo até a �Lmp1ortância de Cr $ 200.000,00 (duzentos :ail -

cruzeiro• ) • 

f - Únloo - O produto d�ist1e empréstimo será aplloado exclua!Yamente 

na conatruçilo d.e rêde de esgotos aan1tÚ-1oa na Rua José 
Vie ira da C1mba e S11Ya, no trecho oom.preendido entre aa 

ruas Joaé Bc>n1:�ác1o e Santa ei-us. 

-: ·  APtigo 2• - O empréatlm•> a que •• retere o artlso l• não Yencerá ju
ros e será am.oirtizado parceladamente com oa produtos d.d 

taxaa de ••l�otie>• aani tárloa que tor• atr1bu1daa ao• aub•

cr1toree, 11.11WÍ.il'"1oa do aeryl90 a aer oonatruldo. 
Artigo 31 - O trecho da r•1• de eaaotoa, oonatante deeta lei, aément• 

será comtruld•> ae o empréstimo tôr subaorito em. 1mportin

c1a correapc>nd1snte ao cuato doa serT1çoa. 
Artigo 4• - Bata le1 en1;rairá em. Y!gor na data de aua publ1oação. rno-

gadaa aa d111po111çõea em. contmto. _ 
4 

Preteitura llunicipal i1e Aea1a, em. � de oç.bro de 1+957 • � 
"' 


